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Acresce dispositivos na Lei 
Municipal n° 6.488/2019. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA. Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves. 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica acrescido o art. 8°-A. e seus §1°, §2° e §3°. na Lei 
Municipal n° 6.488, de 18 de março de 2019. que -REORGANIZA O CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", com a seguinte redação: 

Art. 8°-A. O Presidente e/ou Vice-Presidente do Conselho Municipal 
de Educação, quando em representação fora do Município de Bento 
Gonçalves e a serviço do Órgão Colegiado receberão 
ressarcimentos de despesas realizadas com alimentação, estadia e 
transporte, mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de 
Educação. 

§1° Para efeitos de ressarcimento, deverão ser comprovados. 
através da Secretaria Municipal de Educação. por meio de 
documentação, os gastos realizados e a certificação que comprove 
o vínculo direto com a entidade para proveito do Colegiado. 

§2° O valor total a ser ressarcido ao Presidente e/ou Vice-
Presidente do Conselho Municipal de Educação é limitado ao valor 
das diárias pagas a servidores municipais. 

§3° Os recursos para ressarcimento das despesas serão 
provenientes dos dispositivos orçamentários da Secretaria Municipal 
de Educação, em rubricas aprovadas para a manutenção dos 
Conselhos Municipais a ela vinculados. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data d sua publi âção. 
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